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MEC/UFC RESOLUÇÃO N.“ 02/CONSUNL DE zo DE MAIO DE 2005
Aprova alteração do Artigo 64 do RegimentoGeral da UFC que trata da definiçâo do va—lor do crédito medido em horas-aula, objetodo Provimento ad referendum, de 06/05/2005.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário-CONSUNI, em sua reunião de 20/05/2005, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53da Lei n.“ 9.394, de 20/12/96, de acordo com as competências previstas no artigo 25, letraq, do Estatuto em vigor e considerando:
]) o ano letivo regular, independente do ano civil tem, no minimo, du-zentos dias de trabalho acadêmico efetivo;
2) a necessidade de elaboração dos Projetos Pedagógicos dos diversosCursosdaUFC, conduzindoaumaatualizaçãode msdisposiçõesàsnormasatuaiseàsdiscussões e demandas internas;
RESOLVE:—
Art. 1°.—0Art. 64doRegimentoGeraldaUFCpassaavigorarcomase—gninteredaçâo:
“Art 64 -— O controle da integralização curricular será feito pelo sistema decréditos-hora, correspondendo um crédito a 16 (dezesseis) horas do total minimo prefixa-do para a disciplina em que o aluno seja aprovado.Parágrafo Único —— A hora-crédito não poderá alcançar menos de 50 (cin-qu'ienta) minutos de trabalho efetivo, podendo a Universidade determinar, mediante normasdo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, que a sua dmação ultrapasse esse limite ematividade de laboratório, de biblioteca, de campo e em outras que venham a ser previstas”.
Art. 2°. — Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposi-ções em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 20 de maio de 2005.
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